
 DECRETO Nº 31.331/2017

SÚMULA:   “Nomeia  membros  para  Conselho
Municipal do Fundo Nacional de   Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  da
Valorização  dos     Profissionais  da  Educação  -
FUNDEB”.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 56,
Incisos VI e XII da Lei Orgânica do Município, Art. 2º da Lei Municipal nº 1.772/2007
e atendendo ao Ofício nº 01/2017 – FUNDEB,

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados os Membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal
do  Fundo  Nacional  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, sem
qualquer remuneração, conforme segue:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR:
     Mario Marcari Filho
SUPLENTE:
     Vania de Lima Mott

REPRESENTANTES  DOS  PROFESSORES  DAS  UNIDADES  EDUCACIONAIS
MUNICIPAIS – SISMMAR:

TITULAR:
 Simeri de Fátima Ribas Calisto
SUPLENTE:
 Derli Kaczmarek

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DE ESCOLAS MUNICIPAIS:
TITULAR:
     Udo Enns
SUPLENTE:
     Andrea Soraia Zanetti

REPRESENTANTES  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO – SIFAR:

TITULAR:
     Maria Luiza Feliciano de Souza
SUPLENTE:
     Jocelena Carvalho
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
TITULAR:
     Rosemari Maria Venturim Dal Pra
SUPLENTE:
     Cristiane Miranda

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR:
    Edison Roberto da Silva
SUPLENTE:
     Roberto Hideo Seima

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
TITULAR:
     Franciele de Fátima Menegatti

SUPLENTE:
     Vanderlei do Carmo Chefer 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
MUNICIPAIS:

TITULAR:
     Ana Claudia da Silva
     Daiane Barros Siebre
SUPLENTE:
     Andrea Voronkoff
     Luciene Cristine Andrade da Luz

REPRESENTANTES DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS:
TITULAR:
     Cleovan de Oliveira Gonçalves
SUPLENTE:
     Claudia Ceia Aparecida Dare

Art. 2º - O presente Decreto, entra em vigor nesta data, ficando revogado o Decreto
nº 30.030/2016. 

Prefeitura do Município de Araucária, 22 de agosto de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI HENRIQUE RODOLFO THEOBALD
             Prefeito Municipal         Secretário Municipal de Educação
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